
23.695.1020.5502 APRIMORAMENTO E DESENV.
DE PRODUTOS TUR 2.388.426,00

3 1 937.009,00
1 3 80.759,00
3 3 1.335.658,00
3 4 35.000,00

23.695.1020.5503 PÓLO TURÍSTICO CULTURAL 3.320.917,00
1 1 2.986.425,00
1 3 334.492,00

T O T A L 5.777.343,00
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43001 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 88,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 1.365.887,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 24.717,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 320.697,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 40.364,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 230.299,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 589.008,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 25.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 55.160,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 180.494,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 606.990,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 1.495.877,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 276.944,00
T O T A L 1 5.211.525,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.122.1020.5660 APOIO ADMINISTRATIVO 5.211.525,00

1 1 1.390.692,00
1 3 3.820.833,00

T O T A L 5.211.525,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
24000 SEC. TURISMO
24001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 152.932,00
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 879,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 1.866.155,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 214.121,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 24.717,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS 1 3.197,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 320.697,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 53.371,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 264.708,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 641.054,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 25.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 63.673,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 180.494,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 936.080,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 1.495.877,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 302.944,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 139.996.540,00

T O T A L 1 146.542.439,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 3 86.457,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3 83.090,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 3 48.977,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 3 20.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 3 245.973,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 3 30.000,00
T O T A L 3 514.497,00

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 10,00
T O T A L 5 10,00
T O T A L G E R A L 147.056.946,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.122.1020.5660 APOIO ADMINISTRATIVO 5.223.555,00

1 1 1.390.692,00
1 3 3.820.833,00
3 3 12.030,00

23.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 152.964,00
1 1 152.964,00

23.695.1020.4102 FUNDO DE MELHORIA
DAS ESTÂNCIAS 141.680.427,00

1 1 718.345,00
1 3 463.065,00
3 3 502.467,00
1 4139.996.540,00
5 4 10,00

T O T A L 147.056.946,00
24003 COORDENADORIA DE TURISMO
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 22,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 238.630,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 10.174,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 115.098,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 164.727,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 65.535,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 83.722,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 133.753,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 9.331,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.426.363,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 219.388,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 500.000,00

T O T A L 1 3.966.743,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 20,00
T O T A L 5 20,00
T O T A L G E R A L 3.966.763,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.333.1020.4739 QUALIFICAÇÃO AGENTES

MULTIPLIC. REGIO 43.161,00
1 3 43.151,00
5 3 10,00

23.695.1020.4136 CIRCUITOS TURÍSTICOS
E CONSÓRCIOS DE M 3.637.332,00

1 1 248.826,00
1 3 2.888.496,00
5 3 10,00
1 4 500.000,00

23.695.1020.5502 APRIMORAMENTO E DESENV.
DE PRODUTOS TUR 286.270,00

1 3 286.270,00
T O T A L 3.966.763,00

24004 ESTRADA DE FERRO CAMPOS
DO JORDÃO

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 580.592,00
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 21.903,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 1.482.066,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 901.864,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 100,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 149.605,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 81.123,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 100,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 7.049,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 100,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 75.278,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 101.896,00
T O T A L 1 3.401.676,00

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS-PESSOAL CIVIL 3 937.009,00

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 3 22.218,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3 267.814,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 3 134.467,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 3 7.795,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 3 57.363,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 3 531.517,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 3 1.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 3 315.529,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3 955,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 3 40.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 3 60.000,00
T O T A L 3 2.375.667,00
T O T A L G E R A L 5.777.343,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.126.2815.1849 ATUALIZAÇÃO REC.TECNOL.

INF.E ACESSO IN 16.000,00
3 3 1.000,00
3 4 15.000,00

23.695.1020.1756 PÓLOS RECEPTIVOS 35.000,00
3 4 35.000,00

23.695.1020.1758 TRANSPORTE FERROV.PINDAM.
CAMPOS DO JOR 16.000,00

3 3 1.000,00
3 4 15.000,00

23.695.1020.1812 IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA
DE FOMENTO AO T 1.000,00

3 3 1.000,00
23.695.1020.5502 APRIMORAMENTO E DESENV.

DE PRODUTOS TUR 2.388.426,00
3 1 937.009,00
1 3 80.759,00
3 3 1.335.658,00
3 4 35.000,00

23.695.1020.5503 PÓLO TURÍSTICO CULTURAL 3.320.917,00
1 1 2.986.425,00
1 3 334.492,00

T O T A L 5.777.343,00

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 1 718.345,00
MARÇO 179.586,00
ABRIL 59.862,00
MAIO 59.862,00
JUNHO 59.862,00
JULHO 59.862,00
AGOSTO 59.862,00
SETEMBRO 59.862,00
OUTUBRO 59.862,00
NOVEMBRO 59.862,00
DEZEMBRO 59.863,00
T O T A L 1 3 463.065,00
MARÇO 98.253,00
ABRIL 32.751,00
MAIO 32.751,00
JUNHO 32.751,00
JULHO 32.751,00
AGOSTO 32.751,00
SETEMBRO 32.751,00
OUTUBRO 32.751,00
NOVEMBRO 32.751,00
DEZEMBRO 32.753,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 70.051,00
T O T A L 1 4139.996.540,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 139.996.540,00
T O T A L 3 3 502.467,00
MARÇO 108.285,00
ABRIL 43.794,00
MAIO 43.794,00
JUNHO 43.794,00
JULHO 43.794,00
AGOSTO 43.794,00
SETEMBRO 43.794,00
OUTUBRO 43.794,00
NOVEMBRO 43.794,00
DEZEMBRO 43.830,00
T O T A L 5 4 10,00
MARÇO 1,00
ABRIL 1,00
MAIO 1,00
JUNHO 1,00
JULHO 1,00
AGOSTO 1,00
SETEMBRO 1,00
OUTUBRO 1,00
NOVEMBRO 1,00
DEZEMBRO 1,00

41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
LAZER E TURISMO
T O T A L 1 1 3.388.215,00
MARÇO 441.951,00
ABRIL 309.977,00
MAIO 309.977,00
JUNHO 309.977,00
JULHO 309.977,00
AGOSTO 309.977,00
SETEMBRO 309.977,00
OUTUBRO 309.977,00
NOVEMBRO 309.977,00
DEZEMBRO 466.448,00
T O T A L 1 3 3.633.168,00
MARÇO 774.646,00
ABRIL 257.113,00

MAIO 257.113,00
JUNHO 257.113,00
JULHO 257.113,00
AGOSTO 257.113,00
SETEMBRO 257.113,00
OUTUBRO 257.113,00
NOVEMBRO 257.113,00
DEZEMBRO 257.226,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 544.392,00
T O T A L 1 4 500.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 500.000,00
T O T A L 3 1 937.009,00
MARÇO 104.473,00
ABRIL 92.504,00
MAIO 92.504,00
JUNHO 92.504,00
JULHO 92.504,00
AGOSTO 92.504,00
SETEMBRO 92.504,00
OUTUBRO 92.504,00
NOVEMBRO 92.504,00
DEZEMBRO 92.504,00
T O T A L 3 3 1.350.688,00
MARÇO 180.994,00
ABRIL 129.965,00
MAIO 129.965,00
JUNHO 129.965,00
JULHO 129.965,00
AGOSTO 129.965,00
SETEMBRO 129.965,00
OUTUBRO 129.965,00
NOVEMBRO 129.965,00
DEZEMBRO 129.974,00
T O T A L 3 4 100.000,00
MARÇO 25.048,00
ABRIL 8.326,00
MAIO 8.326,00
JUNHO 8.326,00
JULHO 8.326,00
AGOSTO 8.326,00
SETEMBRO 8.326,00
OUTUBRO 8.326,00
NOVEMBRO 8.326,00
DEZEMBRO 8.344,00
T O T A L 5 3 20,00
MARÇO 2,00
ABRIL 2,00
MAIO 2,00
JUNHO 2,00
JULHO 2,00
AGOSTO 2,00
SETEMBRO 2,00
OUTUBRO 2,00
NOVEMBRO 2,00
DEZEMBRO 2,00

43000 SECRETARIA DE ENSINO
SUPERIOR
T O T A L 1 1 1.390.692,00
MARÇO 25.265,00
ABRIL 139.315,00
MAIO 139.315,00
JUNHO 139.315,00
JULHO 139.315,00
AGOSTO 139.315,00
SETEMBRO 139.315,00
OUTUBRO 139.315,00
NOVEMBRO 139.315,00
DEZEMBRO 250.907,00
T O T A L 1 3 3.820.833,00
MARÇO 856.467,00
ABRIL 285.489,00
MAIO 285.489,00
JUNHO 285.489,00
JULHO 285.489,00
AGOSTO 285.489,00
SETEMBRO 285.489,00
OUTUBRO 285.489,00
NOVEMBRO 285.489,00
DEZEMBRO 285.487,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 394.967,00
T O T A L G E R A L 156.801.052,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
24000 SEC. TURISMO

T O T A L 1 1 5.497.252,00
MARÇO 646.802,00
ABRIL 509.154,00
MAIO 509.154,00
JUNHO 509.154,00
JULHO 509.154,00
AGOSTO 509.154,00
SETEMBRO 509.154,00
OUTUBRO 509.154,00
NOVEMBRO 509.154,00
DEZEMBRO 777.218,00
T O T A L 1 3 7.917.066,00
MARÇO 1.729.366,00
ABRIL 575.353,00
MAIO 575.353,00
JUNHO 575.353,00
JULHO 575.353,00
AGOSTO 575.353,00
SETEMBRO 575.353,00
OUTUBRO 575.353,00
NOVEMBRO 575.353,00
DEZEMBRO 575.466,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.009.410,00
T O T A L 1 4140.496.540,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 140.496.540,00
T O T A L 3 1 937.009,00
MARÇO 104.473,00
ABRIL 92.504,00
MAIO 92.504,00
JUNHO 92.504,00
JULHO 92.504,00
AGOSTO 92.504,00
SETEMBRO 92.504,00
OUTUBRO 92.504,00
NOVEMBRO 92.504,00
DEZEMBRO 92.504,00
T O T A L 3 3 1.853.155,00
MARÇO 289.279,00
ABRIL 173.759,00
MAIO 173.759,00
JUNHO 173.759,00
JULHO 173.759,00
AGOSTO 173.759,00
SETEMBRO 173.759,00
OUTUBRO 173.759,00
NOVEMBRO 173.759,00
DEZEMBRO 173.804,00
T O T A L 3 4 100.000,00
MARÇO 25.048,00
ABRIL 8.326,00
MAIO 8.326,00
JUNHO 8.326,00
JULHO 8.326,00
AGOSTO 8.326,00

SETEMBRO 8.326,00
OUTUBRO 8.326,00
NOVEMBRO 8.326,00
DEZEMBRO 8.344,00
T O T A L 5 3 20,00
MARÇO 2,00
ABRIL 2,00
MAIO 2,00
JUNHO 2,00
JULHO 2,00
AGOSTO 2,00
SETEMBRO 2,00
OUTUBRO 2,00
NOVEMBRO 2,00
DEZEMBRO 2,00
T O T A L 5 4 10,00
MARÇO 1,00
ABRIL 1,00
MAIO 1,00
JUNHO 1,00
JULHO 1,00
AGOSTO 1,00
SETEMBRO 1,00
OUTUBRO 1,00
NOVEMBRO 1,00
DEZEMBRO 1,00
T O T A L G E R A L 156.801.052,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 156.801.052,00 156.801.052,00 0,00
TOTAL GERAL 156.801.052,00 156.801.052,00 0,00

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 9-4-2007
No processo SS-574-07: “Diante dos elementos

de instrução dos autos, da manifestação da Superin-
tendência do Controle de Endemias - Sucen, acolhida
pela Secretaria da Saúde, e tendo presente o pronun-
ciamento favorável do Presidente do Comitê de Qua-
lidade da Gestão Pública, autorizo a referida autar-
quia a adotar as providências necessárias objetivan-
do a contratação de 120 (cento e vinte) servidores,
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, sendo 90 Desinsetizadores, 20 Motoristas, 1
Engenheiro e 9 Oficiais Administrativos, mediante a
abertura de Concurso Público que fica autorizada a
realizar, ou aproveitamento de remanescentes de
concursos públicos com prazo de validade em vigor,
para executar as atividades constantes do Plano de
Intensificação ao Combate do Aedes aegypti, Vetor
da Dengue, no Estado de São Paulo, conforme fls.
3/7 dos autos, observadas as disponibilidades orça-
mentárias e obedecidos os demais preceitos legais e
regulamentares atinentes à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta CC/SMA/SD/PGE-1, 
de 9-4-2007

Institui Grupo de Trabalho para os fins que espe-
cifica

O Secretário-Chefe da Casa Civil, do Meio Ambien-
te, de Desenvolvimento e o Procurador Geral do Esta-
do, resolvem:

Artigo 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho
incumbido de estudar e propor medidas tendentes a,
conjuntamente, estimular a instalação de novas plan-
tas industriais no Estado de São Paulo e dispor acerca
de sua adequação às exigências de natureza compen-
satória constantes da legislação ambiental em vigor.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho instituído pelo artigo
anterior será composto por membros que representem:

I - a Casa Civil, que o coordenará;
II - a Secretaria do Meio Ambiente,
III - a Secretaria de Desenvolvimento;
IV - a Procuradoria Geral do Estado.
Parágrafo único - Os Titulares das Pastas e o Pro-

curador Geral do Estado indicarão os representantes
de que trata o “caput” deste artigo no prazo de 5
dias, a partir da data de publicação desta resolução
conjunta.

Artigo 3º - Poderão participar de reuniões do
Grupo de Trabalho, mediante convite, sem direito a
voto, pessoas que, por seus conhecimentos e experiên-
cia profissional, venham a contribuir para a discussão
da matéria em exame.

Artigo 4º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de 30
dias para concluir seus estudos e propostas, a contar
da data da sua instalação.

Artigo 5º - Esta resolução conjunta entra em vigor
na data de sua publicação.

Resolução Conjunta CC/SGP/PGE-1, 
de 9-4-2007

Incumbe a Corregedoria Geral da Administração
de colher informações, analisar e propor, em 90
dias, medidas para o aperfeiçoamento dos siste-
mas gerenciais e de tratamento de informações
da Administração Pública Estadual

O Secretário-Chefe da Casa Civil, o Secretário de
Gestão Pública e o Procurador Geral do Estado,

considerando a conveniência de reunir e sistemati-
zar informações como instrumento de gestão, transpa-
rência administrativa, controle interno e defesa do
patrimônio público;

considerando as atribuições da Corregedoria Geral
da Administração, definidas pelo art. 63, incs. III a VI,
do Dec. 49.529-2005;

considerando a proposta formulada pelo Presiden-
te da Corregedoria Geral da Administração, resolvem:

Artigo 1º - Fica a Corregedoria Geral da Adminis-
tração incumbida de obter dados, analisar e propor,
em 90 dias, medidas para o aperfeiçoamento dos siste-
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